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I – RELATÓRIO: 

 

 Através do ofício 15/07, direcionado ao Presidente Josias Silva de Albuquerque, do 
Conselho Estadual de Educação de Pernambuco, o presidente da Autarquia Educacional de Serra 
Talhada, professor Pedro Alves de Melo Lima, encaminha, para análise e apreciação, o projeto do 
Curso de Pós-Graduação em Psicopedagogia, a ser implementado na Faculdade de Formação de 
Professores de Serra Talhada, situada na Avenida Afonso Magalhães, s/n – Serra Talhada/PE. 

 

 

II – ANÁLISE: 

 

 Segundo o referido projeto, “trata-se de um curso de especialização com características 
especiais, pois visa atender a formação de um profissional voltado para as áreas institucional e 
clínica, em razão a interdependência desses dois campos de atuação”. Possuindo como objetivo 
” redimensionar a concepção do processo e dos problemas de aprendizagem, partindo das 
contribuições de outras ciências, visando aprimorar a própria formação do psicopedagogo 
adquirindo conhecimento multidisciplinares como meio de diagnosticar e promover a superação 
dessa dificuldade”.  

 O Curso será constituído de uma turma de 50 (cinqüenta) alunos, funcionando 
quinzenalmente às sextas-feiras, das 14h00 às 18h00 e das 19h00 às 22h00 e aos sábados das 08h00 
às 12h00, totalizando uma carga horária total de 420 horas/aula, sendo 60 horas/aula destinadas à 
orientação monográfica. O curso será presencial e o percentual mínimo de freqüência corresponde a 
75%, sendo de 7,0 (sete) a nota mínima de aprovação em cada disciplina, a monografia devendo ser 
apresentada dentro do prazo de 3 (três) meses, após o último dia de aula. 
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 A grade disciplinar a ser desenvolvida será a seguinte: 

Disciplina Carga Horária 

Introdução aos Estudos de Psicopedagogia 30 

Psicopedagogia – Prática Institucional 30 

Psicopedagogia – Prática Clínica 30 

Teorias e Problemas do Desenvolvimento da Leitura e da Escrita 30 

Testes e Medidas da Aprendizagem 30 

Neuropsicologia Cognitiva e Emocional 30 

Ética Profissional na Educação 30 

Teorias Interacionistas da Aprendizagem 30 

Problemas Escolares 30 

Iniciação à Monografia – Metodologia da Pesquisa 30 

Educação Especial 30 

Estágio Institucional Escolar 30 

 
 A referida pós-graduação será ministrada por Mestrandos, Doutorandos, Mestres e Doutores, 
todos eles com comprovada experiência docente e profissional.  
 
 

III – VOTO: 
 

 Somos pela aprovação do Curso de Pós-Graduação em Psicopedagogia, a ser implementado na 
Faculdade de Formação de Professores de Serra Talhada, situada na Avenida Afonso Magalhães, s/n – 
Serra Talhada/PE. Que a Autarquia Educacional de Serra Talhada, tão logo sejam encerradas 
definitivamente as atividades da referida pós-graduação, inclusive com a entrega das respectivas 
monografias, envie relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas, com as sugestões 
debatidas colegiadamente para uma melhoria crescente da iniciativa agora aprovada pelo Conselho 
Estadual de Educação de Pernambuco.  
 É o parecer, SMJ. 
 
 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente Parecer 
à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2008. 
 

ANTONIO INOCÊNCIO LIMA – Presidente 
          ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Vice-Presidente 
           FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES – Relator 
          ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
          MARIA DO CARMO SILVA 
         NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 
 
 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente Parecer 
nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 18 de março de 2008. 
 
 
 
 

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
Alc.       Presidente 


